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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 

D E C R E T O      n° 3.927/2026 
 
SÚMULA: Altera a composição do Conselho Municipal de 
Educação nomeado pelo Decreto nº 3.778/2025. 
 
JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
2.847/2008, alterada pela Lei Municipal nº 3.998/2021; 
 
CONSIDERANDO o Ofício nº 115/2026-SMEC, de 29 de 
maio de 2026, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, que solicita a recomposição da 
representação do Poder Executivo Municipal junto ao 
Conselho Municipal de Educação; 
 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º. Fica alterado o inciso II do art. 1º do Decreto nº 
3.778/2025, exclusivamente quanto à representação do Poder Executivo Municipal, passando a 
vigorar com a seguinte redação: 

"II - REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL: 

Titular: Marcus Vinícius de Andrade; 

Suplente: Danilo André de Oliveira Ramalho Matta; 

Titular: Claudia Janz da Silva; 

Suplente: Rafaela Garcia Freire;" 

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais disposições 
constantes do Decreto nº 3.778/2025. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em 01 de junho de 2026. 

 

             JAELSON RAMALHO MATTA 
                        Prefeito Municipal 


